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ALFÂNDEGA  DE SETÚBAL/DELEGAÇÃO ADUANEIRA DE SINES  

AT APREENDE 107 QUILOS DE COCAÍNA NO PORTO DE SINES 

No passado dia 03 de Abril a Autoridade Tributária e Aduaneira, através da sua 
Delegação Aduaneira de Sines, apreendeu mais de 100 quilos de cocaína, contidos em 
4 sacos de desporto, escondidos entre a carga legítima de um contentor. 

Esta apreensão ocorreu após aquela estância aduaneira ter procedido a um controlo 
não intrusivo de um contentor, o qual tinha sido selecionado no âmbito de critérios de 
análise de risco locais.  

Aquele estupefaciente vinha acondicionado num contentor procedente da América do 
Sul que transportava carga legítima, tendo sido abusivamente utilizado para esse efeito, 
ficando então a aguardar o momento certo para ser dali retirado e introduzido 
ilegalmente na UE.  

Esta apreensão decorre das competências atribuídas à Autoridade Tributária e 
Aduaneira de controlo e fiscalização da fronteira externa da UE, a qual é exercida em 
qualquer circunstância 24 horas por dia. 

A técnica utilizada pelos 
narcotraficantes tem vindo a ser 
utilizada em outros portos 
internacionais o qual, pelas suas 
características revela-se de difícil 
deteção, por ser especialmente 
concebida para iludir as habituais 
técnicas de análise e avaliação do 
risco utilizadas pelas diversas 
Autoridades Aduaneiras mundiais. 

O estupefaciente apreendido cujo valor 
de mercado poderia ascender a cerca 
de 4 milhões de euros, foi entregue à 
Policia Judiciária, Autoridade 
competente para a investigação, nos 
termos da legislação em vigor. 

 

 

 

 

Autoridade de Tributária e Aduaneira, 06/04/2020 

 


